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                                                   Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018. 

 

 

Comunicação n°  319/2018 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº  10/2018 -

TJD/RJ  

 

De ordem do Presidente em exercício da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro e para os devidos 

efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

Thiago Gutierres da Mota Boavista SC Art. 254 § 1º II CBJD 

Thaylan Gomes Garcia 

da Silva 

AE Piscinão de 

Ramos 

Art. 258 § 2º II e art. 243-

C CBJD 

Wederson Santos Vieira EC Rio São Paulo Art. 250 (2 vezes) e art. 

254 § 1º II na forma do 

art. 184 CBJD 

Gabriel Lucena Alves Casimiro de Abreu Art. 250 (2 vezes) na 

forma do art. 184 CBJD 

Igor Honorato de Araújo Olaria AC Art. 258 CBJD 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

2 

Wesley Pereira da Silva Gonçalense FC Art. 250 CBJD 

Sidney Américo 

Nascimento Filho 

Bonsucesso FC Art. 250 CBJD 

Wallace C. F. dos Santos CE Gardênia Azul Art. 243-F § 1º CBJD 

Vinicius Filemo Rocha AA Portuguesa Art. 254 § 1º II CBJD 

Ryan Marcio de Oliveira 

Santos 

Bonsucesso FC Art. 254-A § 1º I CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO 

Barra Mansa FC – jogo: Barra Mansa FC x Perolas Negras – série B1/B2 – 

sub 17 – 19/08/2018 – incurso no art. 191 III do CBJD. 

AD Itaboraí – jogo: Gonçalense FC x AD Itaboraí – série B1 – profissional – 

15/08/2018 – incurso no art. 213 I e II do CBJD. 

Gonçalense FC – jogo: Gonçalense FC x AD Itaboraí – série B1 – 

profissional – 15/08/2018 – incurso no art. 213 I e II do CBJD. 

Realengo FC – jogo: CE Gardênia Azul x Realengo FC – Amador da 

Capital – sub 15 – 12/08/2018 – incurso no art. 191- I do CBJD 

 

 

COMISSÃO DE ARBITRAGEM (COAF) 

Alec Moura Junior (árbitro) – jogo: AE Piscinão de Ramos x Boavista SC – 

Guilherme Embry – sub 16 – 16/08/2018 – incurso no art. 261-A § 1º II do 

CBJD 
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Augusto Cesar Rodrigues Jeronimo (árbitro) – jogo: CE Gardênia Azul x 

Realengo FC – Amador da Capital – sub 15 – 12/08/2018 – incurso no art. 

261-A do CBJD 

 

 

COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTE 

Marcelo Francisco da Silva (auxiliar técnico do AD Itaboraí) – jogo: 

Gonçalense FC x AD Itaboraí – série B1 – profissional – 15/08/2018 – 

incurso no art. 243-F do CBJD. 

Rafael Barcelos Soriano (técnico do AD Itaboraí) – jogo: Gonçalense FC 

x AD Itaboraí – série B1 – profissional – 15/08/2018 – incurso no art. 243-F 

do CBJD. 

Ademir Bento da Silva (Diretor do Angra dos Reis) – jogo: EC Tigres do 

Brasil x Angra dos Reis – série B1 – Profissional – 11/08/2018 – incurso no 

art. 258 § 2º II do CBJD 

 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA: 

Daniel Wilson Barbosa de Castro (árbitro da partida) – Igor Lourenço 

Abade dos Santos (4º árbitro) - jogo: Gonçalense FC x AD Itaboraí – série 

B1 – profissional – 15/08/2018  

Anderson Celestino Patrício (4º arbitro) – jogo: CE Gardênia Azul x 

Realengo FC – Amador da Capital – sub 15 – 12/08/2018 

 

PROCURADOR 

Dr. Leonardo da Costa Camacho 
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Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 17hs DO DIA 18 DE 

SETEMBRO DE 2018, no endereço citado acima. 

 

                          Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018. 

 


